
Informa ao director da conservatbda ou oartbrio no- 
tarial do sector sobre tudo quanto se relaciona com 
a vida social do cidadão no interesse de manter 
sempre actualizada a materia sobre o registo e 
no tariado; 

Colabora na capacitação e formaç80 dos funçion4rios 
do seu sector. 

Para ingresso: 
Possuir o 2." ciclo do ensino secundário ou equiva- 

lente; e 
Aprovação em curso de formação de tdcnicos mddios 

de registo e notariado. 

Para promoção: 
Aprovaçãa curricular, seguido de entrevista profis- 

sional, 
Grupo Salar7al 6 

Assistente TBcnloo de Rea'sto Crlmlnal 

Contezfdo de trabalho: 
Faz buscas dactiloscópicas; 
Organiza o ficheiro dactilosc6pico; 
Abre cadastro coa  base nas boletins recebidos dos 

tribunais; 
Classifica impressões digitais nos Modelos 9 e 10; 
Executa as demais tarefas que superiormente lhe são 

acometidas. 

Requisitos: 
Para ingresso: 

Habilitação do 1P CICIO da ensino secundttrio, curso 
básico do ensino tbcnico profissionai ou equiva- 
lente; e 

Aprovação em curso de formação em dactibscopia. 

Para promoçTio: 
Aprovação em curso especifico ou, em concurso da 

provas escritas. 

Cirupa Salerfal 6 
Asslstente Monlao th Reg'Ma r Notarlei$@ 

Contekto de trabalho: 
Coadjuva os tecnicos superiores do secto~ nas suas 

funçbes; 
Responc'e pela organização, eficácia e garante a dis- 

ciplina na sector; 
Pratica. todoz, os açtqg., e' agre~enta 3 despacho e assi- 

natura do ttrcnico superior, aqueIes para os quais 
não tenha compettncia; 

Zela pela escrituração dos emolumentos, taxas e im- 
posto de selo e dos demais livros da conservatliria 
ou cartório notarial. 

Requisitos: 
Para ingresso: 

Possuir o 1.O ciclo do ensino secundiirio, curso bttsico 
do ensino tbcnico profissional ou equivalente; e 

Aprovação em conourso de provas escritas. 

Para promoçãa: 
Aprovação em curso especifico ou em concurso de 

provas escntês. 

Grupo Salartal 4 
Auxll:ar TBcnloo de Raaq8to Criminal 

Contezftfo de trabalha: 
Faz busca no ficheiro onomásticcr; 
Organiza o ficheiro numérico; 
Abre fichas onomásticas; 
Collie impressões digitais. 

Requisitos: 
Para ingresso: 

Habilitação do 2.0 grau do nível pridricr do SNE 
ou equivalente; 

Aprovação em curso de fonnaç50 em dactiloscopia. 

Tomando-se necessário definir as funções e estrutura 
da Direcção Provincial das Pescas, sob proposta do Minis- 
tro das Pescas, e ao abrigo do disposto na alínea c) do 
artigo 3 do Regulamento aprovado pelo Decreto nP S/ 
/2000, t e  28 de Março, o Conselho Nacional da Função 
Pública determina: 

Único. É aprovada o Estatuto-Tipo da Direcção Provin. 
cial das Pescas, em anexo, e que faz parte integrante da 
presente Resolução. 

O Presidente do Conselho Nacional da Função Pfiblica, 
Jds4 Ant6nlo da Conceiqüo Chichava (Ministro da Admi- 
nistração Estatal). 

_IC 

Estatuto-Tipo da Direcção Provincial das Pescas 

A Direcção Provincial das Pescas 6 um 6rgEío local do 
Ministério das Pescas crIac'o nos termos do n? 2 do 
artigo 2 do Estatuto Orgânic~, do Ministerio das Pescas, 
publicado pelo Diploma Ministerial n.O 55/2000, de 7 
de Junho. 

ARTIUO 2 
(Objectivos) 

A Direcção Pravincial das Pescas tem por objectivo 
garantir a implementação dos planos de desenvolvimento 
definidos pela Governo para a brea das pescas, a nivel 
local. 

A u m  3 
(Fungões) 

São funçbes da Direcção Provincial das Pescas asse- 
gurar a execução das actividades no âmbito da adminis- 
tração e gestão das pescarias, da investigação e extensão 
pesqueiras, de inspecção do pescado e outras actividades 
conexas. 

A ~ n a o  4 
'(Amas de act'vldade) 

Para a realização das suas funções a Direcção Provin- 
cial das Pescas organiza-se de acordo com as seguintes 
iireas de actividade: 

a) Administração Pesqueira; 



b) Economia Pesq- 
c) Inspecção ds Pesca&. 

Direcção, estrtlW8 e fUtlÇ&e~ 

1. A Direcção Provincid dois Pescas é dirigida por um 
Director Provincial nomeado pelo Ministro dási Pescas, 
ouvido o Governador da Proviaia. 

2. No exercício das suas fiiirfies* o Directol. Ptovineial 
das Pescas observa o princípio de dupía sri-tcttdinaçEo au 
Ministro das Pescas e ao Goventad~r $a Pra%íncia. 

Compete ao Director Provincial: 
a) Dirigir a exeiução da paUdcá & Governo para 

o sector das pescas; 
b) Participat na elaboraçi30 de politias governam&- 

tals <e pesccis e wsegurar a sua execugãop 
C) Submeter B aprovação supríot propostas de $Iaaos 

anuais ou pldanM5 de act3Md-adet E(em .corno 
os respectivm refa@rios de execu~ão; 

d) Garantir a gesti5o e administração das recursos 
humanas, materiais e financeiros da Direcgão 
Provincial; 

e) Zelar pelo cumprimento das leis, regulamentos e 
iastruções referentes B organizaçi50 e funciona- 
mento das áreas de actividade do sector pes- 
queirp. 

ARTxx,? 
(-ra) 

A Direcção Provincial das Pescas tem os seguintes 
6rgãos: 

a) Departamento de Administração Pesqueira; 
b) Departamento de Inspecção do Pescado; 
C) Departamento £te Administração e Fiianps; 
d) Repartição de Recursos Humanos. 

São funções do Departamento de AWstração Pes- 
queira: 

a) Emitir as licenças para o exercício da actividade 
pesqueira e proceder à cobrança das respectivas 
taxas, nos temos regulamentares; 

b) Fiscalizar a actividade de pesca no quadro da 
legislação vigente; 

C) Insfruir os processos de infracção de pesca, san- 
cionar os respectivos infractores e cobrair as 
multa8 apLicadas nos termos regulamentam; 

d) Recolher e procasar a Uifonnâção relativa as 
estatísticas de captura e apanha de produtos da 
pesca; 

e) Divulgar junto das admhistraçaes madfimas e 
outras entidgdes m competêacias delegadas, 
a tegislaçáo pesqueira vigente, as aormai e os 
procedimentos para o licenciamento da pesca; 

f i  Participar no desendvhento $as acções da ex- 
tensão no âmbito da gestão participativa doa 
recursos pesqueiros, envolvenda as i s d t a d e s  
pesqueiras; 

9) &fM@o da políticas de pescas e na 
de p r o p m  de esiratégias de orde- 

mato s desenvolvirnenta das pescas; 
h) Emitir pareceres e participar aa elaboração de 

propostas de: r ~ e u t a ç ã o  técnica e especí- 
fica do sector pesqueiro. 

Sãa fum$% $0 Departamento de Inspecção do Pescado: 
a) Emitir lice~çiis sanitárias de estabelecimentos de 

-pVa%íshrnento de prodatos de pesca e de etn. 
bamasties; 

b) E ~ i f &  certíficados saaitafiosi dos pmdutos de 
Pss;czt; 

6 P$etm serviços de' análises laboratoriais e emitir 
,os-.~specrtivos boletins de resultádós; 

e9 Rger a-registo estatístjco e manter ac~alizados 
i% aftpiyos de+certificagZio, liçenciamento saní- 
MO e, &s resultados lahoratoriais; 

e) Pz&a B a b r a ç a  dsrs taxas de inspecção do 
pescado e das tarifas de prestaçilo' de serviços 
laboratoriais e outras; 

h Awqpf8-r a tuonit.orização e aud'ioria das condi- 
ções higio-sanitáriaswe de! garaatia de qualidade 
das unidades produtivas; 

g) Garantir a apíicação de procedimentos regulamen- 
bms para assegurar a efectividade dos serviços 
laboratmiais; 

h) Instruir os processos de infracção em marérias de 
inspecção de pescado; 

O Participar na elaboração do pltmrr nacional de 
uispec@?, na refomuiação de procedimentos e 
na denniçtío do programa de tribalho. 

São fuaçãesi doi Departamenta & Adminkação e Fi- 
nanças: 

a) Elabmr planos e orçamentos provinciais do sector 
$mqueiro e assegurar a sua execução; 

h) Emitir pareceres sobre projectos de investimenta; 
C) Escdtumr .os livros obrigatórios e eIaborar os pro- 

cessos d~ prestação de contas; 
d) Gwntír 0 aprovi8ionamento dos materiais e equí- 

piírnmtos nnecessáriw aa funcionamento da Di- 
mgão Prwhcial; 

9 Efectuar a liquidação e pagamento das despesas 
inerentes ao fundionamento da Diisção P m  
víneial; 

f l  Fazer o registo do patrim6nio actualhada em 
modelos apropriadas. 

São fmç&s da Repartição dos Recursos Humanos: 
a) Gerir e administrar os reçursos huma&c& da Di- 

recção Prov.ncia1; 
b) Garantir o cumprimento ei observância da legis- 

lação aplicável il fuaçi4o pãública; 
C) Planifiw e controlar as actividades de gestão e 

admiaistração de mums humanos da Direc- 
ç& Ptovincial; 

QD Gmantir dos actos de administração r e l a b  B 
shição jddico-Moral do pessoal; 



e) Dirigir, c~crrdenar e controlar a gestão e a admi- 
nistraçiao (os recursos humanos, de acordo com 
as directrizes, namas e planos superiormente 
definidos. 

~ P f T i C ) W )  I11 

1. Q Colectivo de Direcção 6 dirigido pelo Director 
Provincial e tem cpmo funções analisar e dar parecer 
sobre questões fundamentais r~lacionadas com as tireas de 
actividade, nomeadamente: 

a) Planificação, coordenação e controlo das acções 
desenvolvidas pelos órgãos provinciais; 

b) Implementação das decisbes e deliberações do Mi- 
nist6rio das Pescas e do Governo Provincial; 

C) Preparação, execução e uontrole dos planos e prci. 
gramas, bem como sobre a realizaçgo de balan- 
ços periódicos e de avaliaqão dos resultac'os 
das actividades desenvolvidas na Direcção P r e  
vincial. 

2. O Cotectivo de Direcção tem a seguinte composição: 
a) Director Provincial; 

b) Chefes de Departamento; 
c) Chefes de Repartição AwtBnoma; 
d )  Representantes das instituipões tuteladas pelo Mie 

nistério das Pescas. 

3, O Colectivo de Direcçqo reStne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o Director 
Prwincial o convoque, 

Por conveniencia da matéria agendada, o Director Pro- 
vincial pode convidar para participar nas sessões do Co- 
lectivo de Direcção outros quadros técnicos. 

CAPITULO IV 

Disposições finais 

Compete acr DEreetor Bmincial submeter o regulamento 
interno da Direcção Provincial, a ser aprovado pelo Minis- 
tro das Pescas, noventa Sias apbs a publicaqão da presente 
Estatuto no Boleitinz da Repdblha, 


